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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2015.
A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM, doravante denominada de contratante, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Sr. Neurilan Fraga, portador do CPF nº 063.907.651-34 e portador da Cédula de Identidade RG nº 042.840 SSP/MT, residente e domiciliado na Avenida Valentim Peron, nº 66, Nortelândia - MT, aqui denominada, CEDENTE, e a empresa SANDRA ALVES GONÇALVES - ME, CNPJ nº 12.160.345/0001-91, localizada na Rua E, s/n, Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, neste ato representada por Sandra Alves Gonçalves, portadora do RG nº 430476 SSP/MT e do CPF nº 537.635.801-15, residente e domiciliada na Rua I, Quadra 10, Bloco 4, Apartamento 203, Residencial Paiaguas, CEP: 78.048-253, Cuiabá – MT, doravante denominada CESSIONÁRIA, têm entre si justo e acertado o presente 4º TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 023/2015, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. Fica aditada a Cláusula Primeira item 8.1, o contrato esta sendo prorrogado para mais 12 (Doze) meses, ou seja, até 30/09/2019, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo conforme faculta a Lei 8.666/93.
[bookmark: _GoBack]1.3. O Contrato Nº 023/2015 tem como objeto a cessão de uso do espaço pertencente à Cedente para fins de fornecimento de refeição aos funcionários, estagiários e funcionários de outras associações que funcionam nas dependências da AMM, prestadores de serviço e visitantes, no horário das 11 horas às 14 horas de segunda-feira a sexta-feira.



CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 023/2015, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 4º Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas.
Cuiabá, 01 de Outubro de 2018.



CONTRATANTE:       ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
                                Neurilan Fraga




CONTRATADA: 	SANDRA ALVES GONÇALVES – ME
 			              Sandra Alves Gonçalves

TESTEMUNHAS: 

1.                                                                              2.
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